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PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
« lÁRAS - MÃE D'AGUA »

ESTADO DE SÂO PAULO

LEI MUNICIPAL li» 1277 97.

“Fixa critérios para ateruiimertto à pessoas 
carentes e dá outras providências”

EDILSON G R A N G EIR O  XAVIER, Prefeito 
Muítfclpal de lARAS, Estado de Sâo Pauio, no uso de suas atribuições:legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal 
A P R O VO U  e ele B A N C iO N A  e PR O M ULGA a seguinte L E I ;

ArUao ~ Q atendimento á pessoas carentes 
residentes neste munlcf^^^  ̂ taras, pela Secretaria MqrdcipaL de Saúde e 
Assistência Social, serâ realizado após obsen^ncia dós segui^ee requ^ 
formalizado em Autos de Processo Administrativo Social; f f  "-í '

U
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1 -  Requerimento firmado pela 
interessada, irulJcando em que pretende ser atendido;

i - '

II -  Preenctilrnentb de Ficha Cadastralí^óntendopv'^' 
a quaiificação completa do soiicitante, dados familiares e renda mehsàl âaifámíiia;

III -  Levantamento sócio-econômiço: efetuado 
peja Assistência Social Municipal, onde informará se é caso de atendimento do 
pedido, há vista das condições familiares, tais como, numero de dependentes, 
situação econômica, condições de habitação, etc.

(Prefeito Municipali:
IV > Parecer conclusivo da autoridade superior

ArOao 2° -  O não átendimento do disposto no 
Artigo acima, implicará em aplicação de sanção administrativa à pèssoa que 
assim proceder;^ mciustve com ressarcimento aos cofres públicos, do valor 
correspondente áo(s) bem(ns)/objeto(s)/mercadoria(s) fornecido(s).

Afttoo y  -  As despesas decorrentes da 
execução da preserie LEI correrão pôr conta de dotações próprias do orçamento 
Agente, suplementada^ se necessário.

Artfoo 4P - Esta LEI entrará em viaor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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